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EDrrAr, DE coNconnÊNcn ELETRoNTco N" 1s,02.01t2026.08

coNCoRRÊNcr¿. nr,nrnôNrco N' L9.02.01/2026.0L

PROCESSO N" 13.02.01202é.08

cnrrÉnro DE JULGAMENTo: MENoR PREço cLoBAL

LOCAL: www.licitamaisbrasil.com.br

SISTEMA: LICITA MAIS BRASIL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA INDIRETA POR PREÇO UNtrÁRlO

OBJBTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PXnCUÇ,Ã'O. DE
pÃÝrrvrÈNreÇÀo EM ptso TNTERTRAVADo No DISTRITo DE tcARAÍ, No lvtuNlcÍplo
DE AMONTADA, JUNTO À SSCNETARIA MLINICIPAL DE INFRAESTRUTURA.

EXCLUSIVO PARA MBÆPP: NÃO

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS'

yALOR ESTIMAD9 DA CONTRATAÇÃO: R$ 339,894,56 (Trezentos e trinta e nove mil,

oitocentos e noventa e quatro reais e cinquenta e seis centavos).

DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME:

rNÍCrO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 2310212026 às 18h00min.

FIM RECI,BIMENTO DAS PROPOSTAS: 0910312026 às 09h00min.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTÃs¿ 0910312026 àS O9ITI5MiN.

INÍCIO DA SESSÃO E DISPUTA DE PREÇOS: 0910312026 às 09h30rnin.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será

observado o horário de Brasília/DF'

OBS¡ Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data previita, a sessão será remarcada, parano mínimo 48h (quarenta e oito

lroras) a contar da respectiva data.

O PRESENTE EDITAL CONTÉM OS SEGUINTBS ANEXOS:
ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar e Projeto Básico: Especificações dos Serviços/Planilha

Orçamentária/ Cronograma Físico Fi nanceiro;

ANEXO II - Termo de Referência e mapa de risco;

ANEXO lll - Declarações;
ANEXO IV - Modelo de Proposta;
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ANEXO V - Minuta de Contrato.

Torna-se público que o Município de Amontada, Estado do Ceará, por meio da secretaria e

nrunicipal de Infraestrutura e, realizarâ licitação, na modalidade CONCORRENCIA, na forma

ELETRÔNICA, nos terrnos da Lei no 14.133, de2021, no Decreto Municipal rP 114/2024, e demais

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇLOZ
O Edital está disponível a partir da data de sua publicação, gratuitamente

ivrr,rr'.licirrlnr¿risbr'¿lsil.conl.br'. llo site da Prefeitura Mun
nos endereços eletrônicos:
icipal de Amontada

https://amontada,ce.gov.br'/licitacaolista.php ou no site do Tribunal de Contas do Estado do Ceará

www.tce.ce.sov.br..------.--..-.--
A CONCOnnÊNCIA Eletrônico serâ realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,

mediante corrdições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do

Sistema de CONCORRÊNCh Eietrônico da Licita Mais Brasil, no sítio

rruu.Iit:il¿rtu¿ri clv',rci I rrr\r

Os trabalhos serão conduzidos pelo Agepte de Contratação' o Sr. Magno Samá Sales Barros, e stta

equipe de apoio, nomeados/designados pela Portaria de no 110201812025.

r.1. A a CONTRAT
EXEC EM PISO INTERTRAV ADO NO DISTRITO DE ICARAI,

NO MUNICÍPIO DE AMONTADA, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA, confonne condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus

allexos.

presente licitação tem por objeto
UÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO

ODE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

1.2. O critério de julgarnento será o menor preço global.

2. DA PARTTCIPAçÃO E REGISTRO CADASTRAL:
2.1. paraparticipar do certáme, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, corn atribuição de

chave e sänha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu

firncionamento, regulamentð e instruções paraasua correta utilização, sendo de responsabilidade do

participarrte o cadastro prévio do sistema eletrônico.

2.2. 
^s 

instruções purä o credenciamento podern ser acessadas no seguinte sítio eletrônico ou

solicitadas por nleio do seguinte endereço de e-mail: contato@licitamaisbrasil.com.br.

n. É de responsabilidadã do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico

utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:

2,3.1 . Responsabilizar-se formälmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como finnes

e verdadeìras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluida à responsabilidade do provedordosistema ou do órgão ou entidade promotora

da licitaçao por eventuais dános decorrentes á" uro indevido da senha, ainda que por terceiros;

2.3.2. Ácompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e

responsabilirår-r" pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

2.3.3. Comunicar imediatamerrte ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

2.3.4. rJtilizara chave de identificação e a senha de acesso para participui do CONCORRÊNCIA

na forma eletrônica; e

2,3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

2.4. poderáo participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente, que

comprovarem eficazmente os requisitos deste Edital'
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2.5. A participante que pretender utilizar os benefícios previstos nos aÉ. 42 a 45 da Lei Complementar

123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 14712014, a ME, EPP, MEI ott

Cooperativa, que se enquadre na receita de ME ou EPP, deverá apresentar declaração de ser elegível

aos benefícios do tratamento aludido, nos termos do Decreto 8.538/2015.

2.6.8m caso de necessidade de desenquadramento da condição cle microempresa ou empresa de

pequeno porte, ou seja, quando houver faturamento superior exigido tto 2.3 e na respectiva

iegislaçao supracitada, compete aos licitantes interessados solicitá-lo. Caso o licitante não adote as

providências necessárias para o desenquadramento e usufrua (ou tente usufruir) indevidamente dos

|enefícios extensíveis a esse enquadramento, poderá ser declarado inidôneo (art' 13, $ I 
o, do Decreto

8.53 8/201 s).
23. A microempresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa que atender ao item 2'4,rnas
possuir restrição ern qualquer dos documentos de regularidade fiscal (Certidão Negativa de Tributos

ir4u¡icipais, ôeftidão Negativa de Débito Junto ao INSS - CND) e de regularidade trabalhista

(Cer-tidåo de RegularidadeJunto ao FGTS), terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova

docu¡rentação, que comprove a sua regularidade, no prazo de cinco dias úteis, a contar da data etn

que for declarada como vettcedora do certame.

Z.S. O lre¡efício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa' a empresa de pequeno pofte

e a cooperativa da aþresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição'

2.g. O prazo de que irata o item 2.5 poderâser prorrogado uma ínicavez, por igual período, a critério

da Adirinistraçåo, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o

transcurso do respectivo Prazo.
2.10. A não regrilarizaçdo da documentação, nos prazos fixados nos itens 2.5 e2.7, implicará na

decadê¡cia do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas lteste edital, sendo

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

2.11. Não poderão participai da presente licitação as empresas que possuírem as seguintes

restrições, a serem conferidas pelo agente de contratação ou pela comissão que coordenar:

2.1I .l . Declarada inidônea de ac-ordo còrlt o previsto ¡ro inciso IV do art. 156 da Lei n.o 14.13312021

e que não tenha restabelecido sua idorreidade;

2.11.2. Com falência decretada;

2.11.3. Consorciada;
JUSTIFICATIVA da vedação a participação de consórcio, nos tennos do art. 1 5, caput, da Lei

no 14,133, de2021:
I. A vedação a participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a fon¡a cle

consórcio-se juitifica'na medida em que nas contratações de serviços colnuns, é bastante

corriqueiro a þarticipação de ernpresas de pequeno e médio pofte, às quais,-em sua maioria'

apresentarn o rnínimo exigido no tocanté à qualificação técnica e econômico-financeira,

cbndições suficientes paru u.*.cução de contratos dessa natureza, o qve não tornará restrito o

Lrniveiso de possíveis licita¡tes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à

competitividud. ¿o certalne, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o

objeio a ser licitado envolve qu"rtõ"r de alta cornplexidade ou de relevante vulto, em que

.,ripr"rur, isoladamente, não teiiarn condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e

ainda não teriam as condições necessárias à execução do objeto individualmente. Nestes casos,

a Admipistração, com viitas a aumentar o número de participantes, admite a forrnação de

consórcio.
II. Tendo em vista que é prerro gativado Poder Púrblico, na condição de contratante, a escolha da

participação, ou ,ráo, då erpi"ras constituídas sob a forma de consórcio, corn as devidas

justificatívas, conforrne se depreende da literalidade do texto da Lei no 14.133 de2021, que en1

seu Aft. l5 que atribui à Adrninistração aprerrogativa de admissão de consórcios em licitações

por ela promovidas, pelos motivos iá expostos, conclui-se que a vedação de constituiçao de
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empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende ao interesse público, por

prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade.

IIL Ressalte-se qLre a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no

itern 2.11,3, acima mencionado deste Edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente

afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente,

poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente,

proporciorrar a formação de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações.

2.11.4, Suspensa pela Prefeitura de Amontada;

2.ll.5. Em regime de concordata;
2.11.6. Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais, dentre suas

equipes técnicas, bem assim dentre eventuais subcontratados figure quem seja ocupante de cargo ott

emprego na Administraçäo Direta ou Indireta do Município de Amontada;

2.11.7 . De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsável.

3. DOS PRAZOS GERAIS:
3.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o

do vencimento.
3.2, Só se iniciam e vellcetn os prazos referidos neste edital em dias úteis'

3.3. A Prefeitura Municipal de Amontada convocará a licitante vencedora paîa assinatura do

contrato, no prazo máximo de O5(cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento de aviso

convocatório.
3.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitaçao da parte durante seu transcuiso, devidamente justificada, e desde que o motivo

apresentado seja aceito pela Adrninistração.
¡.S, O pruro pãruinício dos trabathos fica fixado em 05 (cinco) dias úrteis após a expedição da Ordern

de Serviço.
3.6. É fa;ultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar

ou não retirar o instrumelrto equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os

licitantes remanescentes, na ordém de classifîcação, para a celebração do contrato nas condições

propostas pelo licitante vencedor, sern prejuízo das sanções estabelecidas neste edital e na Lei n'o

14.13312021.
3.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o

instrurnento equivalente no prazo estabelecido pela Adrninistração catactetizará o descumprimento

total da obrigaçao assumida'e o sujeitará às penàlidades legalmente estabelecidas e à imediata perda

dagarantiade proposta em favor do órgão ou entidade licitante'

¡.S]Na ¡ipótese'de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subiten 3'7, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventu al atualização nos termos do edital, poderá:

3.8.1, Convocar os licitantes remanescentes paranegociação, na ordem de classificaçäo' com vistas

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

3,8.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

atendida ã ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

3.9. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem coÍlvoc açáo para a contratação,

ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

4. DA F6RMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS

4.1, As þrooostss e os clocumentos de ho'bilitscão cleverão se.r envíados exclusivomente Dor nteio

¿o,¡rrbulodesteedital,observandoositens4e5
ã"rtr Bã-itui, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública.

4.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração

sujeitará o Iicitante às sanções legais:
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4.2.1. O cumprirnento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as

exigências do edital, como condição de participação;
4.2.2. O cumprirnento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de

pequeno pofte, microempreendedor individual ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar

r"f 123, de 2006, como condição para aplicação do disposto nos itens 0l e 02, deste edital.

4.3. No preço proposto deverão constar e serern computadas todas as despesas indispensáveis à

realização dos serviços, hora, intelectual, materiais, equipamentos, encargos das leis sociais e
quaisquer despesas acessórias e necessárias, não especificado neste Edital, e relativo aos trabalhos

objeto desta I icitação.
4.4. O preço proposto será considerado completo e sufrciente para a execução total do serviço objeto

desta licitação, de modo que não será considerada qualquer reivindicação de pagamento adicional

quando devido a erro ou má interpretação de parte da licitante.
4.5. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser

solicitados pelo agente de contratação ou comissão de contratação, deverão ser encaminhados no

prazo máxinrc de 2 horas.

5. DA HABILITAÇÃO:
5.1. Os dòcurnentos previstos no Termo de Referência, necessários esuficientes para demonstrar

a capacidade do ticitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos

tennos dos arts. 62 a70 da Lei rP 14.133,de2021.
5.1 .1 . Habilitação Jurídica;
5.1,2. Qualificação Técnica- Profissiorral;
5,1.3. Qualificação Econômico-financeira;
5.l .4. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista;

5,I .5. Declarações.
5.1.6, Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meiodosistema,em

formato digitalo no prazo de DUAS HORAS, o agente de contratação poderá prorrogar por igual

período, contado da solicitação do Agente de Contratação.
5.1.7. Pura fins de definição quanto ao marco da análise dos tlocumentos de habilitação deverá

ser considerada como referência para validade dos documentos a data de solicitação pelo agente

de contratação, nos termos da Lei Federal N" 14.133/21.

5, L8. A exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

5,1.9. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo deReferência somelrte

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior aojulgamento das propostas, e apenas do

licitante mais bem classificado,
5.1.10. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidadefiscal, quando a fase de

habilitação ànteceder as fases de apresentação de propostas e lances e dejulgamento, a verificação ou

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

5.l.l l. Após a errtrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,para(Lei 14.133121,art' 64):

5.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
S¿1. Conforme item 8.3.1 do termo de referência anexo deste edital.
< 1I{ARII TA(-Ã(-) F.ISCÄI,. SOCIAL E TRÄBALHISTA:
5.3.1. Conforme item 8.3.2 do termo de referência anexo deste edital

5.4. OUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
s ¿. t . conforme item L3 .3 do termo de referência anexo deste edital .

5.5. OUALIFICACÃO BCONÔMICO-FINANCEIRA:
55J. Conf"r,tte item 8.3,4 do tenno de referência anexo deste edital.

PRËËËITURA OE AMOHTADÀ

Âv 6e,:or<,rÅ,þio r1,>:;',","'?.1;::ä;;ïä_L 
?:if irÍi,lT,i"l,.l:?J,ii:å:Í:ií::ll 

-' I cs': ûô 
'r20 

??, 6 
ry

Fß.N)

R+brica

Eo

oO
!)

ar)



ü0YgRN0 MUr.JlClpAL

DF¿

rffi,
'1W,'

Arnontada ,u.'9'"'ö
i.)

Rúrl-inca

s.6. DECLAn¡.ÇOES E OUTRAS COMPROV¿.ÇOES
5.6.1 . Confornre item 8.3.5 do ter¡no de referêrlcia anexo deste edital

s.7. DA ArRESENTIç.LO DA GARANTIA PARA EFEITO on pnÉ-n.tnrr,rr¡ÇÃO.
5.7.1. Conforme item 8.3.6 do tenno de referência anexo deste edital.
5.8. Após a inserção no sistema dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição

ou â apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,paÍa:
5,9. Cornplementação de inforrnações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde

que necessáriapara apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

5.9,1. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas.

5.10. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação e/ou Comissão Pennanente

de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua

validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes

eficárcia para fins de habilitação e classificação.
5.10, Nos casos em que sejá lrouver encerrada a fase de habilitação, quando o edital prever expressa

e justificadamente a inversão das fases e está anteceder ao julgamento, não caberâ exclusão de

liðitante por motivo relacionado à habilitaçãoo salvo em razão de fatos supervenientes ou só

conhecidos após o julgamento.
6. DA PROPOSTA
6.1. Declaração de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias da abertura do certame

licitatório veftente.
6.2, Preço global do objeto a ser contratado, considerando a aplicação de preços unitários propostos

ern planilha de preços.

6.3. Planilha Orçamentária devidamente assinada pelo profissional indicado como responsável

técnico da licitanie, cujo nome e número de registro no CREA/CAU deverão estar apostos de maneira

legível, corn as composições e preço total do objeto.

6.4. Deverão os licitantes, sob pena de desclassifîcação, emitir declaração de que suas propostas

econômicas cornpreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convençöes

coletivas de trabalho e nos termos de ajustarnento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

7. DO .ruLGAMENTO
7,1. Esta licitação será processada para execução de empreitada indireta por preço unitário, com

critério de julgámento tipo tnenor preço por item, nos termos do art. 6", XXXVIII, alínea "a)", da Lei

rr.o 14. 13312021 .

7 ,2. O modo de disputa será .óABERTO", com duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automatica¡nente pelo sistema sempre que houver lance ofertado nos últimos dois minutos do

período de duraçã-o da sessão pública, inclusive llo caso de lances intermediários. Não havendo

iovos lances, a sessão pública ðr'rr"rrar-."-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

7 .3. O lance deverá ser ofertado pelo valor global.

7,4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.
j .5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sisterna.

7.6. O i¡ltervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto ern relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00

(dez) reais,
ì1,'A.pO" o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administração, por

nreio eletrôni"o, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, as planilhas com indicação dos quantitativos
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e dos custos unitários, benr como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e

dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta

vencedora, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

7.8. Serão desclassifìcadas as licitantes que apresentarem documentações com as seguintes

ocorrências:
1 .8.1. Contiverem vícios insanáveis;
7.8.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

7.8.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a

contratação;
7.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstradao quando exigido pela Adrninistração;

7,8.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que

insanáveis.
7.g. A verificação da confonnidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à

proposta rnais bem classificada, caso o edital não preveja disputa de lances.

f. I O. Ser¿ considerado vencedor o licitante que apresentar o menor preço, após encerrada a disputa

de lances e/ou eventual desempate e/ou negociação.

7.1 1. A Admi¡istração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir

dos licitanter qu" 
"i, 

seja demonstrada, conforme disposto no subitem 7.13, caso não enquadrada no

caso descrito pelo subitem 7.8.4.
7.12. Para àfeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreçoo serão considerados o preço

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de

ãceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do

mercado correspondente.
'7 .13. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 7 5%o (setenta

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos do art. 59, $4o, da Lei no

14.13312021.
i.14. Seritexigida gararrtia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferiot a85%o (oitenta e

cinco por cenio) dó valor orçado pela Adrninistração, equivalente à diferença entre este último e o

valor åa proporiu final, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com este edital.

7. I 5. O Ágrirt" de Contratagão ou Comissão Permanente de Contratação poderá suspender a sessão'

se entender necessário, para maior exame dos documentos apresentados ou dos recursos interpostos.

Neste caso, após decisãó da habilitação, será dada ciência aos interessados através da imprensa oficial

municipal, estadual ou federal.

8. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE
8.1. Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas

e as empresas de pequeno porte que atenderem ao item 2.5 deste edital.

8.2. Entende-se como .rttpàt. aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa

e pela empresa de pequeño porte sejarn iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) à proposta

de menor valor.
8.3. Ocorrendo o empate, na forrna do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

8.3, L A microernpreia ou a ernpresa de pequeno pofte, detentora da proposta de menor valor dentre

as remanescentes de empate ficto, poderá apresentar, îo pîazo de 15 (quinze) minutos, nova proposta

¡o sisterna, inferior aqueta considerada, at-é então, de menor preço, situação em que será declarada

vencedora do certame,

8.3.2. Se a microempresa ou a empresa de pequeno porte, na forma do subitem anterior, não

apresentar ,.rouu propårta, inferior à ùe menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às

därnais rnicroempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas relnanescentes, que se
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enquadrarem na hipótese do subitem 8.2 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo e na

forma prevista no subitem 8.3.I .

8.3.3. Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno pofte com propostas iguais,

serâ realizado sorteio pelo próprio sistema eletrônico, para estabelecer a ordem em que serão

convocadas para a apresentação de nova proposta, na forma das alíneas anteriores.

8.3.4. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as exigências do item 8.3

deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de

menor valor,
8.4. O disposto nos itens 8.1 a 8.3 deste edital não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor

valor da fase de julgamento inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno

porte (e que satisfaça as exigências do item 2.5 deste edital)'
8.5, Subsidiariamente às disposições refletidas aos itens 8.1 a 8.3, adotar-se-á às regras dispostas no

art. 60 da Lei rro l4.l 3312021 .

9. DA NAGOCIAÇAO
9.1 . Definido o resultado do julgarnento, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas

coul o primeiro cotocado.
9.1.1. A negociação poderá ser feita corn os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado

etn razão de sua proposta pennanecer acima do preço máximo definido pela Administração'
g,1.2. A negociação será conduzida por agente de contratação ou comissão permanente de

contratação, e, depois de concluída,terâseu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos

autos do processo licitatório.

10. DA IMpUGNAÇÃ9 AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

I 0,1 . Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da Lei

n" 14.I 3312021, ou para solicitar esclarecimento sobre seus termos, devendo encaminhar o pedido até

3 (três) dias úteis antes da data da abeftura do certame, no endereço eletrônico citado no subitern l0'3

abaixo.

10.2. A resposta à irnpugnação ou ao pedido de esctarecimento será divulgada por meio do sistema

utilizado ¡arealizaçäo do certarne, no prazo de até 3 (três) dias úteis contado dadata de recebimento

do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da sessão pública. As respostas divulgadas

vincularão os participantes e a Administração.

10.2.1.Na impossibilidade de resposta à irnpugnação no prazo citado no subitem 10.2,o agente de

contratação poderá adiar a abeftura da sessão pública, mediante aviso no sistema utilizado na

realizaçáo do certame.

10.3. A irnpugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente por rneio

eletrônico, no.nd.r.ço: hìtps://licitamaisbrasil.com.br/, com a informação do no 13.02.0112026,08 da

concorrência eletrônico, o órgão ou entidade promotor da licitação e agente de contratação

responsável.

10.3.1. As impugnações apresentadas deverão ser subscritas por representante legal mediarlte

comprovação, sob pena do seu não conhecimento'

10.4, As impugnações e pedidos de esclarecimentos rtão suspendem os prazos previstos no certa¡ne.

10,4.1. A concessão de efeito suspensivo à irnpugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo Agente de Contratação/Comissão Permanente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paraarealização do ceftarne, exceto

quando a alteração não comprometer a formulação das propostas.
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11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:
ll.l. Qualquer licitante poderá manifestar, de fonna imediata, a intenção de interpor recurso, err
campo próprio do sistema, no prazo máximo de até l0min (dez minutos) depois da arrematante ser
aceita e habilitada (prazo randômico). A falta de manifestação imediata da(s) licitante(s) irnportará
na decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação à vencedora.
l l ,l .l , Uma vez admitido o recurso, o recorrente ferâ, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões tambérn pelo sistema eletrônico, em outros três dias úteis,
que começarão a contar do ténnino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
I 1.2. Caso o Agente de Contratação não reconsidere o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias
úrteis, encaminhará o recurso à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo

máximo de l0 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforrne disposto no aft. 165, $2"
da Lei rf 14.13312021,
ll.2.l, Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intirnação,
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.
I1.3. O recurso de que trata subitern I l l.l será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou
proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias

úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão t1o prazo máximo de l0 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
I L4, O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.
11.5. O prazo para apresentação de co¡rtrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de

intirnação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
I 1.6. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

I1,7. O recurso e o pedido de reconsideraçãoterão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
I 1.8. Os recursos deverão ser digitados, devidamente fundamentados e conter a assinatura do

Representante Legal da recorrente ou de seu procurador devidamente habilitado.
11.9. DA FORMALIZACÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO:
a)-O pedido de objeção deverá ser apresentado em um via pelo sistema eletrônico no prazo estipulado
no itern 1 1 ,1 .

b)-Sornente serão aceitas as objeções mediante petição co¡rfeccionada em máquina datilográfica ou

impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:
l) O endereçarnento ao Agente de Contratação/Comissão de Contratação da Prefeitura de

Amontada;
II) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos

documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,

dornicílio, número do documento de identifrcação, devidamente datada, assinada dentro do

prazo editalício;
III) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os ite¡ls ou subitens contra

razoados;
IV) O pedido, com suas especifìcações.

12. DO BNCERRAMENTO DA LICITAÇÃO
12.1. Encerradas as fases de julgarnento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

12.1.1 . Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
12.1 .2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e opot'tunidade;
12.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que

presente ilegalidade insanável;
12.1 .4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação.
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12.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e darâ ensejo à apuração de

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

12.3. O r¡otivo deter¡ninante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato

superven iente devidamente cornprovado.

12,4. Nos casos de anulação e revogaçã0, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos

interessados,no prazo de 3 (três) dias úteis.

13. DA FORM ALIZAçÍIO E EXECUÇÃo DO CONTRATO ADMINISTRATIvo
I 3. I . A execução dos contratos administrativos se regerá pelo estabelecido nos arts. I l5 ao art. 123

da Lei rP.14.13312021, bem como pelos regulamentos próprios municipais editados e vigentes,

parte integrante deste edital e demais atos subsequentes'

13.2. O contrato administrativo a ser finnado entre a Prefeitura Municipal e a licitante veucedora,

obedecerá à minuta sob Anexo II, dentro do prazo convocatório estabelecido neste edital'

13.3. Antes de forr¡alizar o contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do

contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de

impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

13y'. Por ocasião da assinatura do contrato, rnais precisamente, antes de sua assinatura, a licitante

vencedora prestará garantia de execução do objeto contratual, no percentual de SVo (cirrco por cento)

do valor a ier pactuãdo, podendo a mesma optar por uma das modalidades previstas no art. 96, $lo,

da Lei no 14.I 3312021.
13,5. A desistência do órgão ou entidade promotora da licitação de contratar com a licitante mais bent

classificada não lhe confere o direito à indenização ou reembolso de qualquer espécie.

I 3.6. Por motivo técnico e havendo recurso orçamentário, bem como atendidas as demais exigências

dos artigos l6 e l7 daLei Cornplementar no l0l/01, a Administração Municipal poderá aditar o

contrato, mantidas as condições da proposta inicial.
13.7. A Administração Municipal não responderá por indenizações oriundas de danos causados a

terceiros por culpa ou dolo da Contratada, quando da execução do serviço de que trata este edital.

13.8. O frscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados, O fìscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência,

14. DA SUBCONTRATAÇÃO
14, L Não é adrnitida a subcontratação total do objeto contratual.

15. DA GARANTIA E DO RECEBIMENTO PROVISORIO E DEFINITIVO
l5.l . conforme previsto no Termo de Referência anexo a este edital.

16, DO REGISTRO POR APOSTILA
l6.l . Registros que não caracterizarn alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

unilatera'imente þela Adrninistração, dispensada a celebração de termo aditivo, colno nas seguintes

situações:
l6.l.i.Variaçãodovalorcontratual parafazerfaceaoreajusteouarepactuaçãodepreçosprevistos
ruo próprio contrato;
16.'1.2.' Atuatizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de

pagamento previstas no contrato;
I Ol .:. Alterações na razáo ou na denominação social do contratado;

16.1 .4. Ernpenho de dotações orçamentárias.

17. DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS
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I 7, I . Os contratos poderão ser alterados, corn as devidas justificativas, nos seguintes casos:

l7 .1 .1 . Unilateralmente pela Adrninistração:
17.1.1,1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação

técnica a seus objetivos, desde que não transfigure o objeto da contratação;
17,1.1.2. Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou

diniinuição quantitativa de seu objeto, desde que este não se transfigure.
17.1.1,3. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesrnas condições contratuais, acréscimos ott

supressões de até 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem

nas obras, nos serviços ou nas compras, e, ¡ro caso de reforma de edifício ou de equipamellto, o lirnite

para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), porcentagens estas aplicáveis aos dois subitens

anteriores.
l7 ,1 .2. Por acordo elttre as partes:

17 .1.2.1 . Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

17.1.2.2. Qua¡do necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, betn como

do rnodo de fonlecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais

originários;
l7 .1 .2.3. Quando necessária a rnodificação da fonna de pagamento por imposição de circunstâncias

superverrientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação

ao cronograma financeiro fixado sern a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ort

execução de obra ou serviço;
17 .1.2.4. Para restabelecer o equilíbrio econô¡nico-financeiro inicial do contrato eln caso de força

rnaior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incatculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada,

em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

17 .2'. Se forem decorrèntes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de

engenharia ensejarão a apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das

providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Adrninistração.

i Z.3. Ser¿ aplicado o disposto no subitem 17 .2.4 às contratações de obras e serviços de engenharia,

quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação,

desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambierltal, por circunstâucias alheias ao

contratado.
17.4. A formalizaçáo do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações

determinadas pela Adrninistração no curso da execução do contrato, salvo t-tos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que afornalização deverá ocorrer no prazo

máximo de 1 (um) mês.

17.5. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver,

após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ot¡

.i1"urgo, legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os

preços contratados.
lZ.á, Ant". de prorrogar o prazo de vigência do contrato em tenno aditivo, a Administração deverá

verificar a reguiaridadi fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (C-EIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas

de inidoneidade, de irnpedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

18. DA E¡ECUÇÃO, FISCALIZAÇAO E CONTROLE EXECUTM DOS

CONTRATOS
18.1. Os contratos administrativos deverão possuir dois servidores públicos designados a atuaretn

corno fiscal de contrato e gestor de contrato, nos termos do regulamento municipal.

t9 DA PUBLICIDADE DOS CONTRATOS
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19.1. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável

para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias Úrteis

contados da data de sr¡a assinatura.

19.2. Os contratos cetebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua assinatura e deverão

ser publicados no prazo estabelecido no sub-item anterior, sob pena de nulidade.

19,3. Adrninistração divulgará em sítio eletrônico oficial, em até 25 (vinte e cinco) dias úteis após a

assinatura do contrato, os quantitativos e os preços unitários e totais que contratar e, em até 45

(quarenta e cinco) dias úteis após a conclusão do contrato, os quantitativos executados e os preços

praticados.

DO REAJUSTAMENTO
19.1. REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO
20.1.1 ,Nos termos do art. 25, ç7o,da Lei n' 14.13312021, o presente edital consigna, como forma de

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços' o índice do

INCC ou outro que trouve por substituí-lo, caso mais favorável à Administração Pública, corno

critério de atualização rnonetária.
20¡.2. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante

vencedor.
20.1.3. Aextipçãodo contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

20.1.4. O pedido de resìabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 e l3l,
parágrafo único, da Lei no 14.1 3312021 .

20. DO PAGAMENTO E DA DOTAçÃO ORçAMBNTÁnra
2l .1 . Confonne tenno de Referência em anexo a este edital.

22. DAS rNFRAÇÕES LICTTATÓnI¡.s E CONTRATUAIS
22.1 . O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes irrfrações;

22.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

22.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

22J .3, Dar causa à inexecução total do contrato;

22.1.4. Deixar de entregar a docr¡mentação exigida para o certame;

221.5. Não manter a pioposta, satvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
22.1.ø. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

22¡.j. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;
2ZJ.g. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

22,1 .g. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

22.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

22.1.11. Praticar atos itícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

22.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei rf 12.846, de lo de agosto de 2013.

23. DAS PENALIDADES
23.1. Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, bem como outras infrações, ressalvados

os motivos de força ,nuio, devidamente comprovados e a critérios do CONTRATANTE, a

CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções:

aöYIRN0 MUt{lClpAl
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23.2. ADVERTENCIA
23.2.1 . A advertê¡rcia será aplicada exclusivamente nos casos em que a CONTRATADA der cat¡sa à

inexecução do contrato, nos termos do art. 156, $1o, e art. 155, inciso I, da Lei n" 14.13312021.

23,3, MULTA
23.3.1. Pelo atraso injustificado na execução do serviço, será aplicada multa de O,lYo (zero vírgula
um por cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato.
23.3.2. Pelo atraso injustificado na execução do serviço superior a 30 (trinta) dias, contados do tenno
de ordem de irrício, será aplicada multa de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) ao dia de atraso, em

snbstituição ao itern 23.3.1, desde o prirneiro dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato.
23.3.3. Pelo desculnprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas contratuais que não

aquelas relacionadas ao atraso na execução do serviço, será aplicada multa de 2Yo (dois por cento)

sobre o valor do contrato.
23.3.4. A rnulta não irnpede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato e apliqLre

outras sanções.

23.3.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos pagamentos

eventualmente devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual gararftia prestada, ou cobrada
jLrdiciahnente.

23.3.6. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhê-la aos cofres

do CONTRATANTE no prazo de trinta dias úteis.
23.3.7. O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a30Yo (trinta por

cento) do valor global do contrato, ttos termos do art. 156, $3o, da Lei no 14.13312021.

24.4.I]]MPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR
24.4.1. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar corn a
Prefeitura pelo prazo de até um ano, aplicada pelo (a) Prefeito (a) Municipal, nos termos do art. 156,

$4o, da Lei no 14.13312021.

24.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR
24.5.1 . Dectaração de inidoneid ade para licitar ou contratar com a Prefeitura enquanto perdurarem os

¡notivos determinantes da sanção ou até que seja requerida a reabilitação ao Prefeito (a) Municipal,
a qual será concedida sempre que a contratada ressarcir à Prefeitura pelos prejuízos resultantes da

infração e depois de decorrido o prazo de um ano, facultada a defesa da contratadano prazo de dez

dias da abertura de visto, Ilos termos do art. 1 56, $5o e $6o, da Lei no 14.13312021.

24.6, As sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no

prazo de cinco dias úteis.
24.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de recolher qualquer multa

que lhe for imposta, dentro do prazo previsto.
24.8. Os montantes pecuniários derivados da aplicação das multas e demais sanções contratuais serão

atualizados monetariamente pelo IPCA vigente, ou outro índice que venha o substituir, bem como a

incidência de juros de mora de 0,5Yo sobre o montante total devido.

25. DA EXTrNÇÃO DO CONTRATO
25.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, às seguintes situações:

25.l .l . Ñão .urnprimento ou cumprirnento irregular de norlnas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

25.1.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada par

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

25.1.3. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;
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25.1.4. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;
25,1.5. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;
25,1.6. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

25.1,7. Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriaçáo, a desocupação olt a servidão

adrninistrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

25,1,8. Razões de interesse púbtico, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da errtidade

contratante;
25.1 .9. Não cumprirnento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem cotno em

outras rlormas eipecíficas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou

para aprendiz.
2s.2.DA FORMA DE BXTINÇAO CONTRATUAL
25.2. A extinção do contrato poderá ser:

25,2,1. Deterrninada por ato unilateral e escrito da Administração,exceto no caso de descumprimento

decorrente de sua própria conduta;
25.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliagão,

por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Adrninistração;

25.2.3. Determinada por decisão arbitral, enì decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

25.2'.4 A extinção detenninada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão

ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo

no respectivo processo.

25.3. DO DIRBITO DE RESCISÃO PELO CONTRATADO
25.3.1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

25.3.1.1, Supressão, por parte da Adminisfração, de obras, serviços ou compras que acarrete

rnodificação do valoi inicial do contrato além do limite pennitido no art. 125 desta Lei n.o

14.1331202t;
25,3,1 .2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Adrninistraçáo, por prazo superior

a 3 (três) meses;
ZS.i.t.Z'. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas

desmobilizações e rnobilizações e outras previstas;

25.3.1.4. Atiaso superior u á laoir¡ ,rr"rei, contado da emissão da nota ftscal, dos pagamentos ou de

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços otr

fornecirnentos;
25,3.1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, deârea,local ou objeto, para

execução de obra, ,"ruiço àu fornecirnento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto,

inclusive devido a atrasó ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração

relacionadas a desapropriaçáo, adeiocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.

25.3.2. As hipótesei aè e*iinçao a que se referem os subitens 25.1.2,25.1.3 e25.1.4 observarão as

seguintes disposições:
25.3.2,1 . Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbagão da ordem interna

ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado,

do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;
25.3.2.2. Assegurarão ao co¡tiatado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea o'd" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n'o

14.13312021.

PRärËITURÅ 0Ë AMOtlTAüÀ
Àv. (jqrnorol Aií¡rio <ft>:; so,rtr>s. Lll53. C¿rnr:ro ì ÇlP:62.540-rl0O I ctrlp.l, 0ûi.58:?.449iüÛt.1 $1. I üCi[: cô 02Û.321ì"6

Ëon*: (BS) 0 9S03-3423 | Ë-nrc¡il: lJovernô¿domoúluclo ce'ç¡cv bt K



ETVËRNO MUHICIPAL
Arnontada

.&,
i ?r:€t *. ;'
I,Yr'

2s.4.Dos EFBrros DA ExrINÇÃo coNTRATUAL
25.4.1. CULpA EXCLUSIVA DA ADMINISTnAçÃO: Quando a extinção decorrer de culpa

exclusiva da Administraçãoo o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados

que houver sofrido e terá direito a:

25.4.1.1. Devolução da gararrtia;

25.4.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato afe adata de extinção;

25,4.1,3, Pagamento do custo da desmobilização.
25.4.2.DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇAO: A EXtiITçãO

deternrinada por ato unilateral da Administração poderâ acarretat, sem prejuízo das sanções previstas

neste edital, as seguintes consequências:

25.4.2.1. Assunção irnediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar' por ato

próprio da Adrninistração;
25.4.Z.2.Ocupação e utilizaçáo do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;

25.4.2.3. Execução da garantia contratual para:

25.4.2.3.l . Ressarcimento da Administração Púrblica por prejuízos decorrentes da não execução;

25.4.2.3,2. Pagarnento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;

25.4.2.3.3. Pagamento das multas devidas à Administração Pública;

25.4.2.3.4.Ex1gência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela

seguradora, quando cabível;
Zi.+,2.q. Reienção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à

Admirristração Pública e das multas aplicadas.

25.4.3, A âplicação das medidas previstas nos subitens 25.2.1 e 25.2.2 ficarâ a critério da

Adrninistração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução d.ireta ou indireta'

25.4.4. Na-lripóiese do subitern 25.2.2, o ato deverá ser precedido de autoúzaçáo expressa do

secretário municipal competente, conforme o caso.

25,5. Caso a proponente iencedora da licitação não execute, total ou parcialmente, quaisquer itens

ou serviços previstos, a contratante reserva-se o direito de executá-los, direta ou indiretamerrte,

inclusive remanescenies, hipótese em que aquela licitante ou contratada responderá pelos custos,

através de glosas de créditos e/ou cauções e/oupagamentos, direto à contratante, bem como reparação

de eventuais danos a esta ou a terceiros.

26, DA NULIDADE CONTRATUAL
26.1. Constatada irrejutaridade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja

possível o saneamenó, a decisão ,òbr. u suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade

do contrato somente sérá adotada na hipótesã em que se revelar medida de interesse público, corn

avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos:

26.1.1,Irnpactos econômicos e financeiros decorrentes do

atraso na fruição dos benefícios do objeto do contrato;

26.l.2.Riscos sociais, ambientais e àiegurança da população local decorrentes do atraso na fruição

dos benefícios do objeto do contrato;

26.1 .3 . Motivação social e ambiental do contrato;

26.1.4. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas;

26,1.5. Despesa necessáriá à preservação das instalações e dos serviços já executados;

26.1.6. Despesa inerente à deimobilização e ao posterior retorno às atividades;

26.1.7 .Medidas efetivarnente adotadas þelo titulär do órgão ou entidade para saneamento dos indícios

de irregularidades aPontados;

26.1.g.Custo total e estágio âe execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das obras

ou das parcelas envolvidas;
26.1.g. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos etn tazáo da paralisação;

26.1.10. Custo para reaiização de nova licitagão ou celebração de novo contrato;
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26.1.11. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação'

26.2. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público

deverá optar pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização

por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades

cabíveis.
26.3. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do interesse

público envolvido, na fonna do art, 147 dalei n.o 14.13312021, e operará retroativamente, impedindo

os efeitos jurídicos que o contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os já

produzidos.
26.3.1. Caso não seja possível o retorno à situação fütica anterior, a nulidade será resolvida pela

indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das

penalidades cabíveis.
26.3.2.4 nulidade uão exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver

executado até a data em que for declarada ou tornada efrcaz, bem como por outros prejuízos

regulanne¡te comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização

de quem lhe tenha dado causa.

26.3.3. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a

indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício

.r.r.r quó for realizadaa contratação, sob pena de nulidade do ato e de responsabilizaçäo de quern lhe

tiver dado causa.
yT.DAM9DULAÇÃo nn EFErros NA DEcLARAÇÃo DE NULIDADE CONTRATUAL
2j.1. Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da atividade

adrninistrativa, poderá decidir que ela só tenha eficâcia em momento futuro, suficiente para efetuar

nova contratação, por prazo de até 6 (seis) lneses, prorrogável uma única vez.

28. DOS MEIoS ALTBRNATIVOS DB RESOLUçÃO DE CONTROvÉRSIAS
28.1 . Controvérsias oriundas da execução contratual e relacionadas a direitos patrimoniais

disponíveis; restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato; inadimplernento de

obiigaçOes contratuais por quaisquer das partes; e ao cálculo de indenizações poderão ser

encaìninhadas a procuradoria-Geral do Município, bem como às demais formas alternativas

indicadas pelos arts. 151 a I 54 daLei n." 14.13312021.

29. DAS DISPOSIÇOES GERAIS E FINAIS
29.1 , As despesas de taxás e serviços necessários à elaboração do projeto, tais como estudos e laudos

durante a exêcução do serviço, serão de responsabilidade da contratada.

29.2. Aadrninisiração reserva-se o direito de, a qualquer tempo, anular ou revogar o procedimento

licitatório por ilegalidade ou por razöes de interesse público advindas de fato superveniente

devidarnente comprovado.
29.3. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação, Comissão de Contratação elou

Equipe de Apoio, nos termos dos regulamentoJ municipais condizentes com a Lei n'o 14,13312021'

bem como nos tennos das demais tegislações em vigor e Princípios Gerais de Direito.

29.4. A apresentação de proposta iinpliôará a plena, total e irrevogável aceitação, por parte dos

licitantes, de todos os tennos e condições deste instrutnento convocatório.

29.5. Se os interessados discordarem dos quantitativos da planilha orgamentária aposta ao presente

certame, deverão a contestar no prazo previito o prazo de impugnação ao edital, não cabendo pedidos

posteriores, por ocasião da homologação, adjudicação e/ou assinatura do contrato, sobre matéria não

irnpugnada tempestivamente.
29'.6.-Etn se tratando de Cooperativa, quando da assinatura do contrato, deve-se coÍìprovar a

constituição do Fundo de Resérva previsìo no art. 28, inciso I, da Lei n." 5.764171e o objeto da
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licitação deverá ser prestado por cooperativado integrante da relação de associados entregue quando

da habilitação neste ceftame.
29.7. Os dados pessoais decorrentes da execução deste edital ficam, desde já, autorizados por pelos

licitantes e respectivos representantes, inclusive a eventual vencedor do certame e contratado (s), à

disponibilidade pública nos sítios oficiais de informação e publicidade, nos termos do art. 7o, inciso

I, da Lei n,o 13.709, de 14 de agosto de 2018.
29,8. O edital estará acessível a todos interessados, gratuitamente, nos sítios eletrônicos oficial

https://www.amontada.ce.gov.br/licitacaolista.php,-lyil:w:li-c-ili.ll,n-qj-ç-b"r¡s.i],-ç"çl"rr 'þ"1---9
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas.
,g.g. C6p'^ão Termo de Referência e Planilha de Orçamento poderão ser obtidos separadamente do

arquivo do edital, estando todos disponíveis nas páginas eletrônicas do Município e da platafonna

eletrônica da Licita Mais Basil, cotno anexo, bem como diretamente no Setor de Licitações da

Prefeitura.

Amontada - CE, l9 de Fevereiro de2026.

Arnontada

Kivia 
"tn," 

*o"#[-oliveira Jacinto

Secretária de Infraestrutura
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ANEXO I
ESTUDo rÉc¡trco pRELIMINAv PRoJEro nÁsrco

ESPECIFICAçOES DOS SERVIÇOS
PLANILHAS ORÇAMENTARIAS

CRONOGRAMA
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ESTUDo rúcNrco PRELIMINAR

orìJETo: CONTRATaçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA nxecuçÃo DE
pAVTMENTnÇÃo EM prso TNTERTRAVADo No DISTRITo DE tcAReÍ, No MUNICÍpto ptl

AMONTADA, JUNTO À SSCNBTARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.

rnrnonuçÃo
O piesente Estudo Técnico Prelinrinar - ETP representa a etapa inicial do planejanrento cla

coutratação e tell corno finalidade avaliar, de forma antecipada, a necessidade de contratação de em-

presa especi alizada paru a execução dos serviços de pavirnentação etn piso intertravado no Distrito de

icaraí, rro M¡nicípió de AnrorrtadalCL, sob a responsabilidade cla Secretaria Municipal de Infi'aestru-

tLì ra,

O Distrito delcaraí destaca-se por sua localização litorânea, pela presença de praia e pelo irr-

te¡so fluxo de tr¡ristas ao longo do ano, ôspeciahnente em períoclos de alta estação. Esse cenál'io anrplia

a denra¡cla por inf¡aestrutura urbana adequada, sobretudo no que se refere à mobilidade, acessibilidade

, ,.gurunçá de rnoradores, comerciantes e visitantes, tornando ¡lecessária a adoção de soluções que

atenclanr tanto à população local quanto ao pírblico turístico.

Nesse co¡texto, o preseute estudo foi elaborado a partir da análise das condições atuais das vias

e dos impactos decorrerrtei do aumento clo tráfego cle pessòas e veículos, buscando identificar a solução

mais adequada sob os aspectos técnicos, operacìonais e econômicos. A pavitnentagão em piso intertra-

vaclo apresenta-se .onlo ält"r,', ativa capazàe contribuir para a melltoria da circulação, avalorização clo

espaço urbano e o fortalecitnetlto da atividade turística local'

O ETp possui caráter orientativo e preveutivo, servilldo de base para alomada de decisão acl'

ministrativa e para o adequado planejamenio da futura contratação, etn observância aos princípios cla

eficiôncia, econonlicidade, planejanlento e interesse púrblico, cotlfornre a legislação vigente'

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

O Distrito de Icaraí é urna ár.ea litorâllea do Município cle Anrontada/CE que recebe, ao longo

clo arro, uur grande ¡úmero cle turistas ent razáo de sua ptaia, alénl cle co¡rce¡rtrar a rotina diária de

¡roradóres, cãmerciantes e prestaclores de serviços, Esse intenso fltlxo de pessoas e veículos torna in-

clispensável a existêllcia de iias púrblicas enr boas condições de uso, seguras e acessíveis'

Atualnrente, algurnas ruas clo distrito apresentarn dificuldades de circtrlaçã0, sobretudo em pe-

ríoclos cle c¡uva, qrun,io surgem buracos, acúmulo de água e latna, dificultalrdo o deslocanlento e ge-

ranclo riscos para iedestres e ¡notolistas. Essa situação cat¡sa traustornos à população local, prejudica o

acesso às áreas comerciais e turísticas e compromete a organização urbana da localidade'

Diante dessa realidade, faz-se necessária a execução cle pavitnentação em piso intertravaclo,

solLrção adequada às características clo clis¡'ito por oferecei nrelhoi clrenagem, maior dul'abilidade e fa-

ciliclacle de ma¡ute¡ção. A implantação clesse tipo de pavirnentação contribuirá para melhoral a ¡llotri-

liclacle, auureutar a segufança, valorizar o 
"rpuço 

urbario e ploporciorrar melhores conclições de circula-

ção tanto para os ntoradores quanto para os visitantes'

PNËËËITUAÀ ðË ÀMÖNTÅÖA
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Assim, a presente clenlanda busca atender a unla necessidade concreta e atual do Município,

lrrorrrovendo nlelhorias na infraestrutura viária de Icaraí e refletirlclo diretaniente na qualidade de vicla

cla população e no fortalecime¡rto cla atividacle turística local.

2 _ PREVIS¡,O NO PLANO DB CONTRATAÇÕBS ANUAL
2,1, O objeto da oontratação çstá plevisto no Plano ds Contratagões Anual 2026,

3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇAO
À execução dos serviços cleverá ser realizada por ernpl'esa especializada em obras de infi'aes-

tlrtura viária, devidamente registrada e em situação regular perante os órgãos competentes. Toclas as

ativiclades deverão atender irrtãgralnrente à legislação vigente, às ttornras téctlicas aplicáveis e aos cri-

térios cle sustentabilidade ¡:revistos neste iustrurrrento e no Projeto Básico, de ltlodo a assegtlrar a col'l'eta

aplicação dos recursos públicos, bern como a qualiclade, a durabiliclacle e a fullcionalidade da pavimerr-

tação a ser inrplantada.

a) Da cxecução clos serviços:
Os sårviços cle pavimentação enr piso iutertravado de concreto cleverão ser executaclos direta-

me¡te pela enlplesa coitratacla, por nreio'cle equipe técnica qualificacla, cotn experiêttcia cotnprovacla

enr obräs de pavinrentação e infiaestnltura urbana. A execução deverá obsetvar, cle foltna rigorosa, as

especificações técrricas, os prazos e as condiçöes estabelecidas llos projetos, rnemo¡iais clescritivos,

.rà,1ogronius físico-financeiios e clernais docutnentos que integram o Plojeto Básico e Executivo,

Durante a realizaçáo dos serviços, cleverão ser adotadas as boas práticas de engenltaria, obser-

vaclas as ltor¡1as técuicas åa ABNT, as orientações dos órgãos financiadores, quando ltouver, betn collro

as l1o¡¡as de segurança e saúde lro trabalho, visando garantir a segurança dos trabalhadores' dos ttstlá-

lios das vias e a adeqr"rada qualidade do serviço executado.

Conrpete à contrataia o fornecirnento de todos os materiais, ittstltttos, equipanlentos, nráqttittas

e ferrame¡ltas necessários à perfeita execução dos servigos, conforme previsto nos projetos e no caclertlo

cle encargos. Também serão de sua exclusiva responsabilidade o fornecinlento de equipametttos de pro-

teção inclividual (EPIs), o fardamento, a alinrentação da equipe, bem cotno o cumprimento cle todos os

"'i.orgo, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, ttos terruos da legislação vigente'

b) Dos profîssionais a serem utilizados tta execução:' 
A equipe técrrica responsável pela execução dos serviços deverá colttar, no mínimo, colll os

segui¡tes pråfissionais, cujas qualilÌcaçOes cleverã'o ser deviclanlettte coluprovadas nos prazos e collcli-

u
"ÈaQ
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es estabeleciclos no so licitatório:

públicos

c) Dos requisitos de qualifTcação técnica:
par.a urrrgurui-u uãrluáOo execução clo objeto, serão exigìdos requisitos cle qualificação técnica

que colnprovetn que a enlpresa e sua equlpe porru.n capaciclacle técnica mínima conrpatível colll os

serviços a serell.l executadts, garantinclå eficiência, seguiança e qualidade na aplicação dos recursos

pflgFËITURA tE AMONTÅÞ A hr/
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Nesse sentido, a ernpresa deverá irrdicar profissiorral de Irível superior legaltnente habilitado e

registraclo no conselho profissional cornpetettte, que atuará colno responsável técnico pela obra, cotn

experiência comprovada por meio de Certidão de Acervo Técnico cornpatível com o objeto da contra-

tação, benr coltlo a devida comprovação cle vínculo profissional col1l a empresa licitante'
Será ainda exigida a colnprovação da capacidade técnico-operacional da empresa, tnediattte

aptessntaçãg de registlo g regularidadejunto a0 conselho profìssional cotTrpetente, além de atestados

cle capaciàade técnica que dernonstl'etll a execução anterior de serviços semelhantes, etn características,

qLrautidades e grau de courplexidade conipatíveis com o objeto desta contratação.

cl) Do regime de execução:' 
Con.iderando atlafutezados serviços de pavimentação etn piso intertravado e a possibilidade

cle variações nas quantidacles a sereur executadas, em razáo clas condições verificadas no local durante

n 
"*"rr,ção 

da obrä, o regirne de execução adotado será o de entpreitada por preço unitário, coll1 exectl-

ção inclireta, cotrl'orttte previsto na legislação aplicável.

4 _ BSTIMATIVA DAS QUANTIDADES
A estigativa das qiantidades para a execução clos serviços cle pavitnentação em piso intertra-

vaclo cle co¡creto no Distriio de Icaraí, no Município de Amontada/CE, foi elaborada a partil de levan-

tatnentos técnicos iniciais e clas infornrações conitantes nos projetos de ettgettharia que dão suporte a

esta contratação,
Os qirantitativos considerarn as características das vias que serão belteficiadas, colno a extensão

e a largura nìédiu, be¡r como todas as etapas necessárias para acorreta execução da obra. Estão incluí-

clos, pãrtanto, os serviços de preparação e regularizaçáo do terreno, a execução das canradas de base' o

asseitamento das peças intetiavadas, o re.¡untanrento com ¡naterial adequadoe os serviços cotnplemen-

tares inclispensáveis para garantir tttna pavimentação segtlra, funcional e durável'

Ressalta-se que as"quantidades apresentacias pot.,ttn', caráter esti¡nativo e têm conro finalidacle

ol.ientar o planejamento cla contratação e a fornração dos cttstos. Durante a execução dos serviços, ¡lo-

cjerão ocori.er aj¡stes em função dascondições efétivanlente encotttraclas no local, os quais serão clevi-

cla¡lente rredidos, registraclos e justificaclor, urrrgurondo a boa execução do objeto e o uso responsável

clos teculsos públicos,

5 _ LITVANTAMENTO DE MIIRCADO
Considera¡do a intenção clo Município de Anio¡lta dalCE de execrttar serviços cle pavinrentação

ern piso intertravado de concieto no Distr.ito cle Icaraí, faz-se necessária a análise das alternativas dis-

pl,.riu.i, ¡o rrercado para aadequada execução da obra. Tl'ata-se cle unr serviço que demanda mão de

äbra especia lizada,utilização de'equipamentås apropriaclos e fot'tlecimento de materiais específicos,.de

forr¡a a garantir a correta execugão dos serviços, á durabilidade da pavitnentação e a segurança clos

usuários das vias.

Diante dessas necessidades, foratn analisadas as seguintes soluções disponíveis no mercado:

Sot.ção 01 - Bxecução inclireta: contratação de empresa_especializacla enr serviços de pavirnentação

em piso intertravado, selecionacla por nl.iä de procåsso liciiatório, ficarldo a contratada responsável

pelo fornecimellto dá lnateriais, ittsutnos, equipimentos,.ntão de obra qualificada-e denrais rectlrsos

'ecessários 
à execução integral ãos servigos,'e,.,r confort¡idade colll as exigêrrcias técnicas, legais, ant-

bientais e financeiras estabelecidas no Projeto Básico'

Solrrção 02 - Execução clireta: rcalização dos serviços pela própria Secretaria Municipal de Infraes-

trutura, nrecliante utiiizaçao de mão de obra, equipainentos e estrutura adrninistrativa próprios, bertt

Ê'IËËËITURA I]Ë AMÕNTÀÞÄ
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como a aquisição clos nlateriais e iusumos necessários por tneio de procedirnentos licitatórios específi-

cos

desta contratação

Solução 03 - Outras formas de co¡ltratação: adoção de modelos alternativos, colrìo parcerias público-

priva'das, concessões ou ogtras modalidadós que erivolvarn financiantenlo, gestão oornpar-tilhada ou cle-

legação cla execução ao setor privado,

Após análise técnica das alternativas, verificou-se que a Solução 01 - execução inclil'eta se

apresenta 
"on.,o 

u opção nrais adequacla e viável para o atenditnento da der¡anda, considerando o porte

da obra, o volunre áós serviços u irrrnl executados e a necessidade de observância rigorosa às especi-

ficações técnicas e às norrnas vigentes. A contratação de enrpresa especializada pefrnite lnaior eficiência

rra execução, rnelhor controle dã qualiclacle dos seiviços e niaior segurallça quanto ao cumprimento clos

prazos estabelecidos.

Ressalta-se, ainda, que a execução clireta demandaria a anrpliação cla.estrutura opet'acional cla

Secretaria Municipal de hifräestrutura, incluindo a disponibilidade contínua de mão de obra especiali-

zacla, equipa¡leutos "rp""ifi"o, 
e logísiica para aquisiçäo e arnlazenatneuto de materiais, o qtle tot'ttaria

u ,olr,çåo ìr.r"no, eficiånte e mais ollerosa. Quanio às demais fornras de cotttratação, não se lllostran'l

conrpatíveis colll a ttatureza e o escopo clo objeto pretendido'

Destaca-se, por finr, que a execução indireta é prática aurplanrente adotada pela Adnrinistração

pública eln obras de infraestrutr¡ra urtrana e viária, não senclo ideniificaclas restrições retevatttes de tlrer-

caclo, uura vez que há núnlero suficiente de empresas aptas a executar serviços compatíveis coll'l o objeto

Dessa forura, opta-se ¡rela Solução 0l - execução inclireta, a set'realizada por meio de processo

licitatório, etn cottforlnidade conr a legislação vigente, assegurando a antpla concorrência' a isonotuia

elltre os licitantes e a seleção da proposta mais vaìttajosa para a Adrninistração Pública'

6 - ESTIMATM DO PRnÇo DA CONTRATAÇÃO
A estimativa de preços da contratação ¡rara execução dos serviços foi realizada co¡n base na tabela

oficial da SEINFRA, SINAPI, bet' cotuo u, 
"on'tporiçOes 

própiias, conforme planilha orçamentária

par.te integrante do Projeto Básico, ficando a estirrativa gtoUai conl BDI Ilo valor confortne Tabela

Abaixo:

7 - DESCIìIÇÃO DA SOLIJÇÃO COtvto uM TODO

Considera'do as características clo objeto e a realiclacle operaciottal.do Município, conclui-se

que a for'ra rnais adequada para a execução dås serviços é a conträtação indireta,.por tneio de enrprei-

tada por preço unitár¡å. Brrå escolha se justiirca pelo fato de a Secretaria Murricipal de ¡rfraestrr¡ttrra

ruão dispot', elll sua estrutura atual, de toãos os,,""'o'técrticos' operaciotlais' materiais e de ¡não cle

obra especializadanecessários para executar, ã"ìon"u integral e siinultânea, os serviços de pavinten-

tação etn piso intertravado de concreto'
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Os serviços previstos permitern a definição prévia e objetiva dos quantitativos, possibilitanclo
o estabelecitnento de unidacles de medida claras para fins de medição e pagamento. Dessa forma, os
valores devidos à ent¡rresa cotttratada serão apurados conl base nas nreclições dos serviços efetivamente
execlttados, após a devida conferência pela fiscalização, assegt¡rarrdo que os pagarnentos oeorrarn so-
mente pelos servigos realizados enr confornlidade com as especificações técnicas e condições contratu-

ais,

Nesse contexto, a corrtratação de empresa especializada para a execução da pavirnentação ern

piso irrtertravado no Distrito de lcaraí, no Município de ArnontadalCE,, sob a responsabilidade da Se-

creta¡'ia Municipal de Infi'aestrutura, será realizada conr base nos projetos cle engenharia, memoriais
clescritivos, especificações técnicas, planilhas orçanrentárias e crouogratna físico-financeiro que ittte-
grarr o Projeto Básico, bern como no respectivo Tetmo de Referência, garantinclo clareza qttattto às

obrigações da contratada e segurança à Adnlinistração Pública.

Dessa forrna, evidencia-se que a solução adotada apreseuta-se colro a lnais eficie¡lte e adeqtracla

para o atendirnento da necessidade identificada, conciliando qualidacle técnica, controle dos cttstos,

cunrprimento dos prazos e correta aplicação dos recursos públicos.

O ¡rrocesso de contratação observará as disposições cla Lei Federal no l4.l 3312021, clo Dec¡'eto

Mnnicipal n' 11412024, que regulamerrta a uova Lei de Licitações no âmbito do Município cle Anlon-
tacla/CE, beur como as denrais nonras legais e regulamentares aplicáveis às contratações públicas,

8 _ JUSTIFICATIVA PARA O PARCBLAMENTO

O parcelamento do objeto ¡rão se mostLa adequado, urna vez que a execução integral dos servi-

ços por uma única olnpresa possibilita melhor gerenciatnento da obra, maior co¡rtrole por parte da Ad-

rninistração e co¡lcentração da res¡lonsabilidade técnica e da garantia dos resultados em um útnico cotl-

tratado.
Os selviços cle pavirnentação enr piso intertravado cle concreto envolve¡n etapas interdepenclen-

tes, cuja fragmentação pode compronreter o cronograma, a qualidade da execução e a durabilidade cla

pavinrerttação, alétn de difio¡ltar a fiscalização e a responsabilização técnica.

Do ponto de vista ecorrônrico, a execução coujunta tende a otimizar recursos e reduzir custos

adrninistrativos e operacionais, rrão se verificando ganho de cornpetitividade com o parcelamento.

Diante disso, conclui-se que a contratação não deve ser parcelada, por trão apresentar vatttagens

técllicas ou ecouôrnicas e por atellder cle forma ntais eficiente ao i¡lteresse público.

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Corn a execução dos serviços de pavirnentação em piso intertravado de concreto, pretende-se

pror¡over a nlelhoria das condições de nlobilidacle urbana no Distrito cle Icaraí, proporcionando vias

rurais segulas, acessíveis e adequadas ao tráfego de veículos e pedestres.

A irrtervenção contribuir'âparafacilitar o deslocamento diário cla população, o acesso a residêll-

cias, conrércios e sôrviços, bem como para a redução de poeita, lalua e irregularidades nas vias, especi-

almellte em períodos cþuvosos, Tais inelhorias refletem diretametlte tto confofto e na segurança dos

usLlários e na organização do espaço urbatlo.

Considerando o caráter turístico do Dist¡'ito de Icaraí, a pavirnentação tambérn proporcionará a

q¡alificação do ambie¡te urbarro, nlelhorando o aspecto visuat das vias e as condições de circulação cle

rnoradores e visitautes, favorecendo o clesenvolviniento das atividades ecotlômicas e turísticas locais,
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Dessa forura, a contratação contribui para a valorização do distrito, a lnelltoria da qualidacle cle

vida cla população e o uso eficiente dos recursos pírblicos, e¡n alinhamento cou"t o planejanrento admi-

¡r istrativo do Município.

10 -PROVIDÊNCIAS PRBVIAS AO CONTRATO
Antes da assinatura do contrato, a Administração Municipal adotará as providôncias necessárias

pata assegul'ar que os serviços cle ¡ravimentação em piso intertravado de collcreto sejatrr execlrtaclos de

f'olna aclequada, segura e ern corrforniiclade collr o planejanrento estabelecido.

lllicialmeute, serão designados os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização do con-

trato, gar.autindo o acornpanhaure¡lto contí¡ìuo da execução clos serviços. Esses agetltes serão devida-

¡le¡te or.ientaclos quanto às características técnicas clo objeto, de modo a assegurar uma fiscalização

eficiente e alinhada às exigências contratuais.

Serão definiclos, aincla, procedirnentos e rotiuas de acompanhamento voltados ao adequado an-

clallre¡to cla obra, com verificação pennanente da execução conforme os projetos, especificações téclli-

cas e paclrões cle qualidade estabelecidos, observaudo-se, em todas as etapas, as llorlnas técnicas apli-

cáveis, a legislação anibiental e as práticas de sustentabilidade pertinentes.

Alénl das providências técnicas, a contratação observat'á as seguilltes etapas adlninistrativas

ess9nclals:

&rsxofih8dffi

a) elaboração e aprovação da minuta do edital;
b) veri ficação da d i spon ibi I idade orçanrentári a;

"j 
a"signaçao do agente de contratação, pregoeiro (quanclo aplicável) e eqtripe de apoio, por meio de

ato fornral;
d) elaboração cla ¡nitruta do contrato;

e) encarninltamento do processo para análise jurídica;

f) aclequação do ¡rrocesso às orientações constantes clo parecer jurídico;

g) publicação e clivulgação do edital e de seus anexos;

h) análise e resposta a pedidos de esclarecimelttos e eventuais impugnações;

i) realização do certanre, observadas todas as etapas legais;

j) emissão da nota de empenho; e

l<) assinatura e publicação do contrato.

I 1 _ CONTRATAÇOES CORRELATAS/INTDRDEPENDENTES
Não se verifica contratações correlatas nenr interdependentes para a viabilidade e contratação

clesta dentanda.
12 _ IMPACTOS AMBIENTAIS

Dura¡te a execução dos serviços cle pavimeutação ern piso inteftravado cle concreto, poclerão

ocorrer impactos ambieniais tenrporários, .o,nu,t, a obras clessa natureza, especialmente t'elacionaclos

à movilneritação de nráquinas e niateriais, à geração de resídttos, tretn como à emissão de poeira e ruídos

nas ár'eas próximas às itltervenções.
para mi¡irnizar esses írnpactos, a elnpresa contratada deverá adotar práticas ambientalntente

r.esponsáveis, observando rigorosän-rente a legislação arnbiental-vigente e as norlras técnicas aplicáveis'

Dentre as meclidas a sereln ãdotudur, destacãrn-só o manejo adequaclo e a correta destinação clos resí-

cluos, o coutrole da poeira e dos níveis de ruído, benr como a adoção de cuiclados qtte evitem danos ao

solo, à vegetação e aos recursos hídricos,

Ressalta-se que os impactos clecorrentes da execução dos serviços são potttuais, temporários e

plerrarnerrte controláveis. Após a conclusão da obra, os benefícios arnbientais tornam-se mais evicletttes,
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conlo a redução cla poeira nas vias, a melhoria das condições de drenagen'¡ e a maior durabiliclade da
pavinrentação, resultando em ganhos tanto para o meio ambiente quanto para a população local.

Dessa for¡na, corr a atuação da fiscalização e a adoção das medidas preventivas necessárias, a

obl'a será exect¡tada de maneira resporrsável, corrciliando a melhoria da infraestrutura viária com a
pleservação anrbiental e o bem-estar da comunidade,

13 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Cour base nos estudos realizados, verifica-se que a contratação de e¡npresa especializada para

a execução clos serviços de pavimentação enr piso inteftravado cle concreto no Distrito de Icaraí, no

MLrnicípio de Amontada/CE, mostra-se tecnicamente viável e necessária para atenderàs demandas cla

população e às necessidades de rnelhoria da infraestrutura urbana.
A solução proposta é cornpatível com as condições operacionais da Adrninistração Mrrnicipal

e contempla de for¡na adeqr-rada os aspectos técnicos e gelenciais envolvidos tta execução dos serviços,
contribuindo diretamente paraa melhoria da lnobilidade urbana, cla organização do espaço público e da

qualidade de vida da população local.
A efetivação da contratação está condicionada às análises das áreas competentes, especialnrente

quanto aos aspectos juríclico e econômico-financeiros, assegurattdo o cumprimento de todas as exigên-

cias legais e normativas aplicáveis.
Diante do exposto, conclui-se que a corrtratação é viável, atende ao i¡rteresse público e e¡lcontra-

se alinhada aos objetívos da Administração Municipal, conforme detnonstrado neste Estudo Téc¡rico

Prelinl inar.

Arnontada-CE, l0 de Fevereiro de2026
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